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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2021 

 

ESCLARECIMENTO Nº 004 

 

 

Segue a resposta da área técnica demandante aos questionamentos do GRUPO 

SIMÕES PEREIRA-GSP, referente ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2021: 

 

1 – QUESTIONAMENTO: 

 

Conforme item 6.1.25 do edital “. Cuidar para que o preposto indicado mantenha 

permanente contato com a unidade responsável pela fiscalização do contrato, adotando as 

providências requeridas relativas à execução dos serviços pelos empregados; “ 

Perguntamos: 

 

Existe a necessidade do preposto fixo, poderá ser um dos contratados? 

 

RESPOSTA:  

Em relação ao preposto, a empresa deve seguir o que está estipulado em edital. 

2 – QUESTIONAMENTO: 

Quais materiais, equipamentos de segurança, equipamentos de limpeza /epi’s necessários 
para a correta realização do serviço a ser contratado? Gentileza disponibilizar a relação e 
quantidades? 

RESPOSTA:  

Nos anexos do edital há um rol exemplificativo de materiais de limpeza, item 3.8 do TR e 

também há um rol de equipamentos, item 3.8.1. Recomendamos a leitura do edital. 

3 – QUESTIONAMENTO: 

 
Item 6.1.30. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, bem como as ocorrências havidas, permitindo ao Contratante o acesso ao controle 
de frequência; 
  
O controle pode ser feito através da folha de ponto? 
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RESPOSTA:  

 

A empresa deverá registrar o controle de jornada de seu pessoal de acordo com o edital. 
 

 

 

Obs.: Os pedidos de esclarecimentos encontram-se disponíveis no site do Cofen 

(www.cofen.gov.br) e no site do Comprasnet (https://www.gov.br/compras/pt-br). 

 

 

Brasília-DF, 10 de novembro de 2021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

EMMANOEL CAMBUÍ COLONNEZI 

PREGOEIRO 

http://www.cofen.gov.br/

